
MUNICiPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

GABINETE DO PREFEITO 

Exonera Coordenador Pedagógico - Sedu. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o parágrafo 1 º, item Ido artigo 65 da Lei Municipal nº 2.360/2001, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2344, de 13 de março de 2018, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Exonera MARCEL TROCADO SERQUEIRA, do cargo em connssao de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO - CC-4 da Secretaria Municipal de Educação - Sedu. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de março de 2018. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 4 de abril de 2018. 
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AUDIFAX CHARLES PIMÉNTEÉ BARCELOS 

Prefeito Municipal 

Rua Maestro Antônio Cicero, n' 111, Centro, Serra/ES CEP: 29176-100 
email: dca@serra.es.gov.br 


